
Em apoio das suas pretensões, o recorrente invoca os seguintes
fundamentos:

Em primeiro lugar, o recorrente alega que a medida controver-
tida foi adoptada pela Comissão sem respeitar o requisito
processual da elaboração de uma proposta escrita, por um
consultor, antes de a Comissão tomar uma decisão, previsto nas
Condições Gerais e Orientações Específicas aplicáveis ao
projecto «Value Chain Mapping Analysis» baseado no contrato-
-quadro.

Em segundo lugar, o recorrente alega que a medida controver-
tida foi adoptada em violação do seu direito a ser ouvido por
uma autoridade imparcial.

Em terceiro lugar, alega que a medida controvertida foi adoptada
em violação do seu direito a um exame do caso por uma autori-
dade não envolvida num conflito de interesses.

Além disso, o recorrente defende que, ao adoptar a medida
controvertida, a recorrida não calculou nem apreciou correcta-
mente o número de dias de trabalho deduzidos do número total
de dias que lhe foram atribuídos para desempenhar as suas
funções.

Por último, o recorrente alega que a Comissão abusou dos seus
poderes ao adoptar a medida controvertida, dado que não teve
em conta, ao examinar o número de dias de trabalho que lhe
foram atribuídos, os erros cometidos pelo consultor.

Acção intentada em 27 de Novembro de 2008 — Eriksen/
/Comissão

(Processo T-516/08)

(2009/C 44/90)

Língua do processo: inglês

Partes

Demandante: Eriksen (Ebeltoft, Dinamarca) (representante: I.
Anderson, advocate)

Demandada: Comissão

Pedidos da demandante

— condenar a Comissão a pagar ao demandante o montante de
800 000 euros, ou outro valor que o Tribunal considere
justo e equitativo, a título de reparação do da dor, do sofri-
mento e da redução da capacidade de desfrutar a vida,
passados, presentes e futuros, resultantes da deterioração
grave do seu estado saúde na sequência da recusa injustifi-
cada e ilegal da Comissão de implementar um serviço de
vigilância médica dos antigos trabalhadores de Thule por
doenças e outros estados de saúde causados por radiação;

— condenar a Comissão a pagar ao demandante ou aos estabe-
lecimentos de saúde ou ainda aos prestadores de serviços

médicos as futuras despesas com tratamentos médicos e
medicação para atenuar ou tratar os seus problemas de
saúde, acima referidos, a que não pode aceder através do
sistema de segurança social do seu Estado-Membro;

— condenar Comissão na totalidade das custas e outras
despesas razoáveis suportadas pelo demandante no âmbito
do presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

No presente processo, o demandante propõe uma acção por
responsabilidade extracontratual decorrente de danos alegada-
mente sofridos como resultado da recusa ilegal da Comissão de
dar cumprimento à resolução, tomada em sessão plenária, do
Parlamento Europeu (1) e de garantir a aplicação, pela Dina-
marca, das disposições da Directiva96/29/Euratom do Conselho,
de 13 de Maio de 1996, que fixa as normas de segurança de
base relativas à protecção sanitária da população e dos trabalha-
dores contra os perigos resultantes das radiações ionizantes (2),
aos trabalhadores, entre os quais o demandante, envolvidos no
acidente nuclear de Thule, na Gronelândia.

(1) Relatório do Parlamento Europeu de 20 de Abril de 2007 relativo às
consequências do acidente aéreo de Thule de 1968 para a saúde
pública (Petição 720/2002) [2006/2012(INI)].

(2) JO L 159, p. 1.

Recurso interposto em 2 de Dezembro de 2008 —

AIB-Vinçotte Luxembourg/Parlamento

(Processo T-524/08)

(2009/C 44/91)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: AIB-Vinçotte Luxembourg ASBL (Luxemburgo,
Luxemburgo) (Representante: R. Adam, advogado)

Recorrido: Parlamento Europeu

Pedidos da recorrente

— Anular a Decisão do Parlamento Europeu de 2 de Outubro
de 2008, que rejeita a proposta da recorrente apresentada
no âmbito do concurso público n.o INLO — A — BATI LUX
— 07 268 & 271 — 00, relativo às obras de renovação e
de ampliação do edifício Konrad Adenauer no Luxemburgo;

— Conceder à recorrente todos os outros direitos, vias, meios e
acções, em particular a condenação do Parlamento no paga-
mento de uma indemnização pelo prejuízo sofrido;

— Em qualquer caso, condenar o Parlamento nas despesas do
presente processo.
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Fundamentos e principais argumentos

A recorrente impugna a decisão do Parlamento de rejeitar a sua
proposta apresentada no âmbito do concurso público para a
adjudicação do lote B do contrato relativo ao projecto de
ampliação e de renovação do edifício KAD no Luxemburgo —
Missão de organismo de controlo autorizado (JO 2008,
S 193-254240).

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso, relativos:

— ao erro manifesto de apreciação do Parlamento, na medida
em que i) a associação a que foi adjudicado o contrato não
dispunha das autorizações necessárias para realizar as obras
solicitadas, conforme se exige no caderno de encargos, e ii) a
proposta dessa associação inclui um preço anormalmente
baixo à luz dos critérios do caderno de encargos;

— à violação do dever de fundamentação, na medida em que i)
o Parlamento não especificou as vantagens concretas da
proposta vencedora em relação à da recorrente, impedindo,
assim, a recorrente de identificar as razões pelas quais a sua
proposta não tinha sido seleccionada, e ii) não foi dada
oportunidade à recorrente de saber se o comité de avaliação
se tinha reunido e, nesse caso, a que conclusões tinha
chegado;

— à violação dos princípios da diligência, da boa administração
e da transparência, uma vez que o Parlamento se absteve de
comunicar, num prazo razoável, as explicações solicitadas;

— à violação das disposições do caderno de encargos, na
medida em que nem a decisão impugnada nem a correspon-
dência seguinte mencionavam os recursos que podiam ser
interpostos dessa decisão.

Recurso interposto em 1 de Dezembro de 2008 — Poste
Italiane/Comissão

(Processo T-525/08)

(2009/C 44/92)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Poste Italiane SpA (Roma, Itália) (Representantes:
A. Fratini, advogado, A. Sandulli, advogado, F. Filpo, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidade Europeias

Pedidos da recorrente

— Dar provimento ao recurso e consequentemente anular a
decisão da Comissão de 16 de Julho de 2008, relativa ao
auxílio C42/2006, que a Itália executou para remunerar as
contas correntes da Poste Italiane na Tesoreria dello Stato,
ainda não publicado no Jornal Oficial da União Europeia;

— Condenar a Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

No presente recurso, é impugnada a decisão da Comissão de
16 de Julho de 2008, relativa ao auxílio de Estado C42/2006,
que a Itália executou para remunerar as contas correntes da
Poste Italiane na Tesoreria dello Stato. Esta decisão declarou
incompatível com o mercado comum, ordenando a respectiva
recuperação, o regime de auxílios de Estado relativo à remune-
ração das contas correntes da Poste Italiane na Tesoreria dello
Stato estabelecido na legge de 23 de Dezembro de 2005,
n.o 266, de 23 de Fevereiro de 2006, e na convenção celebrada
entre o Ministero della Economia e delle Finanze (Ministério da
Economia e das Finanças) e a Poste Italiane em 23 de Fevereiro
de 2006, que a Itália executou ilegalmente, em violação do
artigo 88.o, n.o 3, CE.

Para fundamentar as suas pretensões, a recorrente invoca:

— A violação dos artigos 253.o CE e 87.o, n.o 1, CE, por erro
de facto e erro de apreciação manifesto no que respeita à
aplicação, pela Comissão, do critério do mutuário diligente,
mediante o qual vem a determinar a taxa de juro que seria
suportada por um mutuário privado;

— A violação do artigo 87.o, n.o 1, CE, por erro de apreciação
manifesto no que respeita à apreciação dos investimentos
alternativos. Quanto a este aspecto, sublinha-se que, durante
o procedimento administrativo, as autoridades italianas
demonstraram que o parâmetro a que se refere a Convenção,
que vincula a gestão da liquidez decorrente das receitas
postais, penaliza a Poste Italiane quanto à possibilidade de
obter lucros com uma gestão activa e, consequentemente,
não proporciona uma «vantagem» na acepção do artigo 87.o
do Tratado.

Quanto a este ponto, a recorrente refere ainda a relevância do
estudo do Royal Bank of Scotland (RBS) e dos pareceres dos
intermediários financeiros, e também o confronto com modelos
de gestão do tipo trading system, com a gestão da liquidez das
apólices de seguro da Poste Vita, com a gestão dos fundos da
Efiposte, sociedade francesa controlada pela Poste, e com o
custo da dívida do Tesoro.

— A violação dos artigos 253.o CE e 87.o, n.o 1, CE, por falta
de fundamentação e erro de apreciação manifesto, do
artigo 12.o do Tratado, por discriminação, assim como dos
princípios da expectativa legítima e da segurança jurídica,
devido à falta de uma análise do elemento da vantagem e da
distorção da concorrência no contexto das obrigações de
serviço universal que impendem sobre a Poste;
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